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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CONTRATO N° 238/2023. 
PROC.  ADM.  N° 132/2023 

CONTRATO DE FORNECIME 
CELEBRAM A PREFEITURA 
JOÃO 	DO PARAISO/MA, A  

TO QUE ENTRE SI 
MUNICIPAL DE SÃO 
RAVES  DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA OCIAL E A EMPRESA: 
43.249.410 PATRICIA RAQUEL ILVA FERREIRA. 

Por este instrumento particular, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO 
DO PARAISO/MA inscrita no CNPJ sob o no 16.368.156/0001-60, neste .to representada pelo (a) 
Secretária Municipal de Assistência Social: Nesia Gomes de Moura Brito CPF. 402.954.353-72 e 
RG n° 0771571976 — GEJSPC/MA, a seguir denominada CONTRATAN E, a  sr°  (a) 43.249.410 
PATRICIA RAQUEL SILVA FERREIRA, Inscrita no CNPJ/CPF 43.2 9410/0001-8 neste ato 

(a) pelo(a) Patricia Raquel Silva Ferreira, representado portador(a) da édula de Identidade n° 
017023782001-6 — SSP/MA e CPF de N°: 026.487.443-98, situada na R a. Alto São Benedito n° 
362-B — Bairro Vila Ivar Saldanha - São Luis-MA, neste ato a seguir de ominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no 8.6.6/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. 	0 presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços para -  ender  a realização da IX 
de São  Conferência Municipal de Assistência Social do município Jo-o do Paraíso/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E F NDAMENTO LEGAL: 

2.1. 	Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Dis nsa de Valor n° 021/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e sua alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, suplet vamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. 	Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o v br global de R$ 12.800,00 

- 	(doze Mil e oitocentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VL.  NIT.  VI. TOTAL 
1 ASSESSORIA TÉCNICA NA 01 16H R$ 400,00 R$ 6.400,00 

ORGANIZAÇÃO DA IX CONFERENCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2 PALESTRA MAGNA, APOIO E 01 8H R$320,00 R$ 2.560,00 
ORIENTAÇÕES DAS EQUIPES TÉCNICAS 
NOS TRABALHOS DE GRUPOS PARA 
ELEBORAÇÃO DE PROPOSTAS 

3 ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DO 01 4H R$320,00 R$ 1.280,00 
RELATÓRIO TÉCNICO FINAL DA 
CONFERENCIA 

SUBTOTAL RS10.240,00 
TAXA ADMINISTRATIVA + D.I (DESPESAS INDIRETAS) = R$ 2.660,00 
25% SOBRE O SUBTOTAL DAS DESPESAS DOS ITENS 1,2 
E 3) 
TOTAL DO EVENTO R$12.800,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
RECURSOS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do P 
conforme abaixo es ecificado: 

FINANCEIRA DOS 

recursos específicos 
raiso/MA, classificada 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiro — -essoa Jurídica 

0 RGÃO 5 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.17— Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

08.244.0124.2047.0000 — Manutenção do Fundo 
Assistência Social. 

Municipal de 

itos orçamentários, as 
recursos específicos 

mo de aditamento de 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos cré 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em te 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigênci 

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo  art.  57, caput, da Lei 8.666, de 1 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, a 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA A 
UNIÃO. 

até 31/12/2023. 

93, pode ultrapassar o 
eles referentes sejam 

sim, sua inscrição em 
VOCACIA-GERAL DA 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o  art.  7 II, "a" e "h" da Lei n° 

8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á po 
designado pelo Fundo Municipal de Assistencia Social, que fará 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/servi 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO: 
7.1. 

	

	0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE, 50% (cinquenta por  cent  
contrato, e os outros 50% (cinquenta por cento) será pago apos a r 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, aco 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova d 
Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Te 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, p 
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e  con  
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem 
interessadas. 
7. 1.1 Banco: do Brasil 

7. 1.2 Agência: 2953-0 

7. 1.3 Conta: 66083-3 
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comissão ou servidor 
a verificação da sua 
ualidade, assiduidade, 
os. 

) no ato de assinatura do 
alização do evento pela 
panhada da respectiva 
regularidade relativa à 
po de Serviço, FGTS 
ederal, diretamente na 
a o que deverá, na 
a corrente onde deverá 

anuência das partes 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
7.2. 

	

	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma  divers  
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesm 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e ind 
decorrentes. 

122_  

da estipulada neste 
o protesto de título, 

nização pelos danos 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São João do Parais 
contratada para as necessárias correções, com as informações que m 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ 
a mesma. 

/MA será devolvida à 
tivaram sua rejeição, 

atura correspondente 

ncontre em situação 
.1 desta cláusula. 

leiras e estrangeiras. 

O-FINANCEIRO DO 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas  bras  

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÕMI 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contrat  

dministração poderá 
d, da Lei n° 8.666/93, 
do. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. 	A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
atualizado do contrato, até o limite do valor da dispensa de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORREN 
PAGAMENTO: 

10.1. 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no p 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima,  ens  
respectivo valor pelo IGP-M - indice Geral de Preços de Mercado, 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA - 	 X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado  
VD!  = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

is, os acréscimos ou 
ento) do valor inicial 

IA DE ATRASO DE 

zo estabelecido neste 
jará a atualização do 
da Fundação Getúlio 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econ" mico-finance  
deste instrumento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultra 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
assinatura do contrato. 

 

 

assarão aos preços 
apurada entre o valor 
mercado à época da 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com as de mercado os p 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo s 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

ços contratados que  
tor  competente desta 

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° .666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as a 
da qualidade dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECONHECIMENTO DOS DIREIT 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de R 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprim 
contratuais; 

idades de fiscalização 

S, OBRIGAÇÕES E 

ferência e de sua 
nto das cláusulas 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no  tot  
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por i 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os  pr  
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

I ou em parte, no 
uais e sucessivos 
utos em que se 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalha 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a te 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal d 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais deve 
identificados por meio de crachá; 

materiais e morais 
ores, prepostos ou 
ceiros; 

s empregados que 
estar devidamente 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, soci 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
transfere responsabilidade à Administração; 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Int 
caso; 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verifica .a no decorrer da 

entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa necer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Co tratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecim nto, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empreg dos eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade mpetente para as 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais i perfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagara Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma o contrato; 
14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato s  am  mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a cr 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conf 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos no 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES: 

ério da contratante, 
rmidade com o  art.  55, 
artigos 77, 78 e 79 da 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a  Ad  inistração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as s guintes sanções: 

I - 	Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, m 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinc 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão a 
Administração; 

diante contra-recibo do 
) dias úteis para que a 
eitas mediante crivo da 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empen 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá oc 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO fOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
III  - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso d 

(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administr 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecu 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso d 
obrigação assumida. 

 

atraso superior a 15 
cão, poderá ocorrer a  
ão  parcial ou total da 

traso na execução do 

inexecução total da 

mar o contrato, deixar 
da execução de seu 
trato ou documentos 
cometer fraude fiscal,  
rá  descredenciado no 
o) anos, sem prejuízo 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não a 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardament 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do  co  
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo o 
ficara impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, $ 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cmn 
das multas previstas no  Edda!,  na Ata de Registro de Preços e das dema 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
juntamente com as dos incisos "II" e "Ill", facultada a defesa pré i 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

is cominações legais. 

poderão ser aplicadas 
a do interessado, no 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobra 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadast 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante dev 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Termo de r 
cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ILÍCITOS PENAIS: 

lém da perda desta, 
erá descontada dos 
judicialmente. 

o de fornecedores da  
rá  ser descredenciado 
ferência e das demais 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações osteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo d s demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTO.: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  rá  realizada através de 
protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entr ga de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/9 com suas 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUM NTO 
20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alte 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato seus aditamentos' (se 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

São João do Paraiso/MA, 01 de agosto de 2023 

FUNDO M NICIPAL(D ASSISTENCIA SOCIAL 
esia  Go 	de Moura Brito 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Contratante 

PATRICIA RAQUEL 	Assina do de forma digital por 

SILVA 	 PATRICIA RAQUEL SILVA 
FERREI8A:02640742398 

• FERREIRA:02648744398 Dados: 2023.08.01 18:55:58 -031001  

PATRICIA RAQUEL SILVA FERREIRA 
CNPJ: 43.249.410/0001-83 

Patricia Raquel Silva Ferreira 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: 	 CPF no 	  

Nome: 	 CPF n° 	  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cpisjparaisogomail.com  I httos://www.saoioaodooaraiso.matiov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP : 01.597.629 0001-23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI L 

EXTRATO DE CONTRATO N° 238/2023 — DISPENSA DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, AT 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA: 43.249.410 
SILVA FERREIRA, Inscrita no CNPJ/CPF 43.249.410/0001-8. OB 
serviços para atender a realização da IX Conferência Municipal de 
município de São João do Paraíso/MA. BASE LEGAL: Este contrato te 
a licitação na modalidade DISPENSA DE VALOR 021/2023 e rege-
expresses NO FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24 II, Lei Federal 8.666/ 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicand 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito p 
preços vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: R$ 12 
oitocentos reais). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na dat 
terá vigência até 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTA 
DESPESA 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica. 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. UNIDADE ORÇAMENTA 
Municipal de Assistência Social.. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 08. 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.. DATA DA 
agosto de 2023. 

F - 

São João do Paraiso/MA, 01 de agosto de 202'3  

ALOR 021/2023 — 
AVES DO FUNDO 

PATRICIA RAQUEL 
ETO: Prestação de 
ssistência Social do 

como amparo legal 
e pelas disposições 
3 e suas alterações 
-se, supletivamente, 
ivado. A proposta de 
800,00 (doze mil e 

de sua assinatura e 
IA: ELEMENTO DE 

ORGÃO 5— FUNDO 
IA 02.17 — Fundo 
4.0124.2047.0000 — 
SSINATURA: 01 de 

9-- 

CO 
PREFEITURA MUNI AL DE SÃO JOÃO DO PARAI 

Nesia Gomes de Moura Brito 
Secretária Municipal de Assistência Social 

0/MA 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João d Paraíso/MA 
https://www.saoloaodoparaiso.ma.qov.br  
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PALÁCIO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 25 DE JULHO DE 2023. 

DF-SE  CI  ENCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  
Prefeito Municipal 

: 
São Joãb do Pa-ralio1MA. 01 de ágostoble 2023 
PrefeHure Municipal de São João  go  Rani 
NeSia  Genies  de Moura leito 
Secretária Municipal de Assistência 

•Publicado  pot}  ILTONROSUGUEÚif SOUSA 
Código ideáliffi40ri.ea5c37 1130dt2Cie927bee8040ecb18ce 

Publicado por CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador 671defa04164c07669B68303  Arcadia  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Ne 040/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  027/2022 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO No 040/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Ng  040/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
ACBTÃO/MA. 
CONTRATADA: FENIX.COM  - CONTEUDO E TECNOLOGIA LIDA, inscrita 
no CNPJ sob on0  01.141.809/0001-04. 
OBJETO: O presente termo aditiv,o tem como objeto alteraras 
dáusulas: CLAUSULA 3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO e 
CLÁUSULA 0. DO VALOR CONTRATADO. 
BASE LEGAL: t  el  ng 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2023. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  
(CONTRATANTE) e LUIZA APARECIDA DANTAS BARBOSA 
(CONTRATADA) 

Hugo Ribeko Cardoso 
Presidente de CPI 

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 
• . Código  !dent.  firadorzdOleda6dbc647clecc9c2c63ae3a0ab7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.2  00912023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.9 039/2023 
OBJETO: CONVÉNIO: 925212/2021, 	ntratação de empresa de 
engenharia para PAVIMENTAÇÃO DE VI PÚBUCAS NA  AREA  URBANA 
NO  MUNICH%  DE  SAO  JOÂO DO PARAISO'  fa.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO  JO -  DO PARAÍSO. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições  co  sdtucionais, e tendo em vista 
o conteúdo do presente processo regular de licitação na modalidade de 
Tomada de Preços/Menor Preço Global, MOLOGO para fins de direto 
a proposta encaminhada e assinada p  IC.  W. DA SILVA EIRELI -  
CRP):  17.900.471/0001-59, da cidade de guiamópolis - TO. vencedora  

corn  o preço total de R$ 677.839,87 ( iscentos e setenta e sete 
mil oitocentos e trinta • nova  reels  e oitenta e seta centavos), Já 
mencionada na própria Ata da Comissão rmanente de Licitação. 
Assim;deterrnino que os serviços contqbeis deste Município façam o 
registro na forma da legislação em vigor e aplicada a espécie, visando 
assegurar  cis  compromissos ora assumldcs: 
CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, Gabinete do Prefelt0 Municipal, 01 de 
agosto de 2023. 
ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

Publicado por  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código Identificador 172e(daeeB510173b502e269d20a99e0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AO JOÀ0 DOS PATOS 

RESOLUCAO CMDCA/SJP 142 008 DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

RESOLUÇÃO CMDCA/SJP N 008 DE O DE AGOSTO DE 2023. 
EXTRATO DE CONTRATO  Ng  238/2023- DISPENSA DE VALOR 

021/2021 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  238/2023 - DISPENSA DE VALOR 
021/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do Paralso/MA. 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A 
EMPRESA: 43.249.410 PATRICIA. RAQUEL SILVA FERREIRA, 
Inscrita . no CNPJ/CPF 43.949,810/0001-8. OBJETO: Prestação de 
serviços pare atenderi reilliação da IX' Conferência Municipal de 
Assistencla Social do munIcípio de São João do Paraíso/MA. BASE 
LEGAL: Este contrato  tern_  demo amparo legal a licitação na 
modalloade DISPENSA (*.VALOR 021/2023-e rege-se oelas disposições 
expressas NO FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24 lI. Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações postriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
Público e apitando-se, supletivamente, as pr.nciplos da  [eerie  geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: R$ 12.800,00  
Worm  mil • OltOCCIttOS  realm).  V113ÉNIA; o preaente. èOntlato  

Miele-1'40.a na data de sua assinatura e terá vIgência até 31 de 
dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA!  ÉLEMENi 0 DE 
DESPESA 3.3.90.39- - Outros Serviços de Terceiro ;:_PesSoa Juridica 
ORGÃO 5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. UNIOADE 
ORÇAMENTÁRIA 02.17 - Rondo Municipal de Assistência Social.. 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 08.244.0124.2047.0100 - _Manutenção do 
Fundo Municipal de Assistincia Social.. DATA.114.  ASMNATURA:. 01 de 
agosto de 2023. 

DISPÕE SOBRE O RESULTADO OFI IAL DA PROVA ESCRITA E 
HOMOLOGAÇÃO DA CANDIDATURA DOS APROVADOS PARA O 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMB OS DO CONSELHO TUTELAR 
QUADRIENIO 2024 - 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO Da  Sao  JOÃO DOS PATOS - 
ESTADO DO MARANHÃO 1CMDC.0.  JP),  árgào resoonsável pelo 
processo de escolha do Conselho rutellir,  segundo a Lel municipal n.* 
755/2023 e Resolução 231/2022, do CO NDA - conselho  National  dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, qi4e dispõem sobre os Parâmetros 
de escolha e Funcionamento dos Consel os Tutelares, 
CONSIDERANDO concluído a análise rec4irsal relativo a Prova Objetiva e 
o resultado preliminar. 
RESOLVE: 
Art.  12  Publicar e  divulger  o resuitaaa 
PriXt550 de EscOlha  errs  Membros do CpNSELHO 

dos Patos - MA. 
Att. 22  - A classificação será em orde 
escrita, sendo considerado habilltad 
(sessenta por cento) de aproveitamen 

onciai cm Prove umetiva ao 
TUTELAR de SàOJOãO 

decrescente de nota ca prove 
o candidato  clue  obtiver 60% 
na prove objetiva. 

OWN  1,01« DO CANDIGATO ~I 111lItrar/  
.77•705.11"1, 17  

ass 

 MAIN117•700 
[. 

"00051
Mafia lMADC1110USE4M 
arsiIMMILVflatiCaRrit MS  ~NM  
knolat417015.1111057.1.VA as  MOWS  

.org.br 91.126 
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